
LEI Nol 462 
de 14 de outubro de 1957. 

AUTOeW O ?ODER EXECUTIVO A RECEBER 
EM DOAVCO UM IlleVEL.. 

JOSÉ MARIO *)NACO prefeito eunicipal de :ente) Songal 

Ãs. 410 saber que o .'oder Legislativo decretou • eu seg 
ciono a Lei seguinte: 

Artw 1Q rica o Poder Exevutivo autori-
zado a receber em,doação the $r. JOSÉ JOe're, LAVA, o 
imevel em que esta construida a Aula Afonso iJens, de 
forma retangunlr, parte integrante do 104 rural nQ-
94, di Linha leder:letras, vg 2 t)istrito deste e:unic 
pio Monte 'elo, ,contendo sare total de 333 (tregentoi 
• vinte e cinco) metros quadrados, aem benfeitorias,- 
confiando: Norte, as extenèo de (trze)15 metros,com 
tevas do doador: Goete, na extengão de 25 metros tA 
Aaem com terras do doador: °cate, na extensão de 25 
metros, com a estrada de referida Linha Pederneiras. 

Are 22  - "2:43Lei entrerá em vigor na 
tu de ssuu pujlicagão, revoadas as dispoeiçoee em - 
contrerio. 
G;iII;lulE DO AUrlaTo MUICIPL , AI 14 DL , trateRO DE 
1957. 

JOSÉ RIO ONACO 
.eRLÊLITO. 
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